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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 004/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Nomeia a Subsecretario Municipal 
de Meio, Ambiente, Pesca, Turismo e 
Saneamento de Marianópolis do 
Tocantins e dá outras providencias”. 

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, previstas na Lei Orgânica Municipal, 
que lhes confere o Art. 89, inciso II. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Resolve nomear o Sr. EDIVALDO ARAUJO 
DOS SANTOS, CPF 387.705.471-49 para o cargo de 
Subsecretario Municipal de Meio, Ambiente, Pesca, 
Turismo e Saneamento de Marianópolis do 
Tocantins.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor aos dias 01 de 
março de 2023, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se, Cumpra-se, Arquive-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marianópolis do 
Tocantins. 

 
ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 005/2023, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Nomeia a Secretário Executivos dos 
Conselhos de Marianópolis do 
Tocantins e dá outras providencias”. 

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, previstas na Lei Orgânica Municipal, 
que lhes confere o Art. 89, inciso II. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Resolve nomear o Sr. ADRIANA CORREIA DE 
ÁVILA, CPF 684.135.720-53 para o cargo de 
Secretário Executivos dos Conselhos de 
Marianópolis do Tocantins.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor aos dias 02 de 
março de 2023, revogando as disposições em 
contrário.  
 
 
Publique-se,  Cumpra-se, Arquive-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marianópolis do 
Tocantins. 

 
ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

Ano III, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, quinta-feira, 02 de março de 2023. 
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